
diário oficial Nº 35.080   79Quinta-feira, 18 DE AGOSTO DE 2022

rESolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 3,323.32 ( TrÊS Mil, TrEZENToS E ViNTE E TrÊS rEaiS E 
TriNTa E doiS cENTaVoS ), para atender despesas adicionais decorrentes 
da diligência.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNToS dE oliVEira
dElEGado-GEral adJUNTo / ordenador de despesas
Portaria Nº: 02249/2022 - dGPc/od/drF de 16 de aGosto 

de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do ProT 00012022, que solicitou o deslocamento 
do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de JURUTI, a fim de 
realizar diliGENcia Policial, no período de 12/08/2022 a 14/08/2022;

1. iPc rENildo loPES GalUcio - MaT: 5856809
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 2.5, ToTal: r$ 593.45)

2. dPc HErBErT fariaS JUNior - MaT: 54181355
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 2.5, ToTal: r$ 593.45)

3. iPc dilErMaNdo PEriclES dE SoUSa - MaT: 5620406
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 2.5, ToTal: r$ 593.45)

4. dPc clEBEr PaScoal SilVEira dE oliVEira - MaT: 5623189
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 2.5, ToTal: r$ 593.45)
5. iPc HElcio MaNoEl da coSTa PEdroSo - MaT: 5463009
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 2.5, ToTal: r$ 593.45)

6. EPc alEX alBErio MaciEl SoarES - MaT: 5914185
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 2.5, ToTal: r$ 593.45)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção V, artigos 145 e 
149;
rESolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 3,560.70 ( TrÊS Mil, QUiNHENToS E SESSENTa rEaiS E 
SETENTa cENTaVoS ), para atender despesas adicionais decorrentes da 
diligência.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNToS dE oliVEira
dElEGado-GEral adJUNTo / ordenador de despesas
Portaria Nº: 02250/2022 - dGPc/od/drF de 16 de aGosto 

de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do ProT 0001, que solicitou o deslocamento 
do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de NoVo ProGrES-
SO, a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 12/08/2022 a 
16/08/2022;

1. dPc MarcElo diNiZ SaNToS filHo - MaT: 5940454
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 4, ToTal: r$ 949.52)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção V, artigos 145 e 
149;
rESolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 949.52 ( NoVEcENToS E QUarENTa E NoVE rEaiS E 
ciNQUENTa E doiS cENTaVoS ), para atender despesas adicionais decor-
rentes da diligência.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNToS dE oliVEira
dElEGado-GEral adJUNTo / ordenador de despesas
Portaria Nº: 02251/2022 - dGPc/od/drF de 16 de aGosto 

de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do ProT 0001, que solicitou o deslocamento do(s) 
servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de NoVo rEParTiMEN-
TO, a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 12/08/2022 a 
15/08/2022;

1. EPc JEff KElPYS doS SaNToS MESQUiTa - MaT: 5913826
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 3.5, ToTal: r$ 830.83)

2. PaP ariadNE liMa coUTo - MaT: 5940235
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 3.5, ToTal: r$ 830.83)

3. dPc ToNi riNaldo rodriGUES dE VarGaS - MaT: 5914105
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 3.5, ToTal: r$ 830.83)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção V, artigos 145 e 
149;
rESolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 2,492.49 ( doiS Mil, QUaTrocENToS E NoVENTa E doiS 
rEaiS E QUarENTa E NoVE cENTaVoS ), para atender despesas adicionais 
decorrentes da diligência.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNToS dE oliVEira
dElEGado-GEral adJUNTo / ordenador de despesas
Portaria Nº: 02252/2022 - dGPc/od/drF de 16 de aGosto 

de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do ProT 0001, que solicitou o deslocamento do(s) 
servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de PLACAS, a fim de reali-
zar diliGENcia Policial, no período de 12/08/2022 a 18/08/2022;

1. iPc MarQUEZZaN frEiTaS SilVa - MaT: 5913954
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 6, ToTal: r$ 1,424.28)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção V, artigos 145 e 
149;

rESolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 1,424.28 ( UM Mil, QUaTrocENToS E ViNTE E QUaTro rEaiS 
E ViNTE E oiTo cENTaVoS ), para atender despesas adicionais decorren-
tes da diligência.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNToS dE oliVEira
dElEGado-GEral adJUNTo / ordenador de despesas
Portaria Nº: 02253/2022 - dGPc/od/drF de 16 de aGosto 

de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do ProT 0001, que solicitou o deslocamento do(s) 
servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de URUARÁ, a fim de reali-
zar diliGENcia Policial, no período de 15/08/2022 a 17/08/2022;

1. dPc ricardo ViEira dE liMa - MaT: 5940994
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 2, ToTal: r$ 474.76)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção V, artigos 145 e 
149;
rESolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 474.76 ( QUaTrocENToS E SETENTa E QUaTro rEaiS E SE-
TENTa E SEiS cENTaVoS ), para atender despesas adicionais decorrentes 
da diligência.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNToS dE oliVEira
dElEGado-GEral adJUNTo / ordenador de despesas

Protocolo: 840897

.

.

oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 419/2022-aai/GaB/correGePoL de 
26/07/2022

coNSidEraNdo: a necessidade de apurar os fatos apresentados através 
dos ofícios nºs 71/2022-GaB/dcda/SrMor/Pc-Pa, 74/2022-GaB/dcda/
SrMor /Pc-Pa e 75/2022-GaB/dcda/SrMor/Pc-Pa referentes ao descum-
primento de determinação superior, fatos ocorridos na regional de Marajó 
oriental, tudo conforme despacho da coiNT/cGPc e demais fatos conexos 
e anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência do delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc rENaTo loPES Tarallo - coordENadoria do iNTErior
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil

Portaria Nº 420/2022-aai/GaB/correGePoL de 
26/07/2022

coNSidEraNdo: a necessidade de apurar os fatos apresentados pelo 
servidor P.P.o.M. através do of. nº 51/2022-GaB/dcda/SrMor/Pc-Pa de 
23/06/2022, referentes a atitudes, em tese, arbitrárias, indevidas e in-
compatíveis com a função praticadas por um superior hierárquico do de-
nunciante, fatos ocorridos na regional do Marajó oriental, tudo conforme 
despacho da coiNT/cGPc e demais fatos conexos e anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência do delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc rENaTo loPES Tarallo - coordENadoria do iNTErior
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil

Portaria Nº 421/2022-aai/GaB/correGePoL de 
26/07/2022

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar e definir responsabilidades re-
ferentes as circunstâncias ocorridas no prédio da divisão de investigações 
e operações Especiais-dioE nos dias 21 e 22/07/2022 nesta capital, o que 
gerou no M.P. a SiMP nº 000269-100/2022, tudo conforme os fatos apre-
sentados pelo M.P. através do of. nº 104/2022/MP-3ªPJcEaP-TcSP/GaB de 
22/07/2022, mais anexos e conexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc lariSSE BarBoSa TorrES PaSTor - diViSÃo dE diSciPliNa
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil


